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GABINETE DO PREFEIT0

LEI N° 761/2023
Boa Vista, 09 de AGOST0 de 2023

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA DA SAÚDE
DA  COMUNIDADE  D0  BRAV0  E  ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO MUNICIPIO DE B0A VISTA,
Estado  da  Paraft]a,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Munioipal
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de Sra MARIA ISABEL DE ALMEIDA, a Praça
da Saúde, localizada na Comunidade Bravo, neste Muiiicípio.

Art. 2° - Esta Lei entmá em vigor, na data de sua publicação.
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Art.  2°  -  Os  rec`ii.sos  necessários  para  ocorrer  às  despesas  com  o
Crédito   Especial,   aberto   pçlo   artigo   anterior,   serão   constituídos   e

provenientes  da  anutação  total  e/ou  parcial  de  dotações,  exce§so  de
arrecadação   ou   superávit  fmançciro,   de   açordo   com   o   aiiigo   43
parágrafo  1°, da Lei 4.320/64.

Art.  3a  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  realizar  as
modificações oriundas do  referido  crédito  especial  na LDO  e no PPA
vigentes,   promovendo   a   coiiipatibiliz,ação   das   açõcs   propostas   na

presentç I.ei.
Art. 4. - Fica o Poder Executivu autürizado a suplementar esta Lei  até
o  limite  previsto  m  Lei  na  Lei  343/2023,  de  01  de janeim  de  2023,

que estima  a receita e  fixa a despesa do Município  de Barra de  Santa
Rosa para o exercício dc 2023 .

Ai.t. 5Ü - E§ta Lei entra em vigor na data de sua publiçação.

Gobinete do Prefeito Constitucional.
Barra de Santa Rosa, em 22 dc agosto de 2023 .

Registre-se e Publique-se.

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO
Prefeito Constimcional

Publlcado por:
Andre Luiz Silva B<`tista

Códigoldemtiricador:09882B80

GABINETE 1)0 PREFEITO
LEI N° 760/2023

Boa Vista-PB, 09 de Agosto de 2023.

DÁ    DENOM"AÇÃO    A    RUA    DE    ISRAEL
ANTÔNIO DE FARIAS  (SEU RAEL SAPATEIRO)
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPI0  DE  BOA
VISTA,   ESTADO   I)A   PARAÍBA,   ftiço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguínte Lei ;

Art.   1°   Fica   denominada   de   lsrael   Antônio   de   Farias   (Seu  Rael
Sapateiro),  uma  das   iiovas   artérias   situadas   na  zona  urbam  deste
muicípio.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prcfeito, 09 de Agosto de 2023.

ANDRE I.UIZ GOMES I)E ARAUJO
Prefeito Constitucional

Publlcndo por:
Kézia Silmara Costa FariaLi

Código ldentificador:570818AD

GABINETE DO PREFEIT0
LEI NU 761/2023

Boa Vista, 09 de AGOSTO dç 2023

DÁ DENc]nmíAÇÃo À pRAÇA DA  sAÚDE DA
COMUNIDADE  D0 BRAVC)  E ADOTA 0UTRAS
PROVIDÊNciAS.

O  pREFErTo   coNSTITucloNAL   Do   MUNlcíplo   DE   BOA
VISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Ai.t.  1U -Fica denommada de  SP MARIA ISABEL DE ALMEII)A,
a Praça da Saúde,  localizada na Comunidade Bravo, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de §ua publicação

Boa Vista-PB, 09 de agosto de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado pot':
Kézia Silmam Costa Fanas

Códigoldentificador:5C9CE839

GABINETE DO PREFEIT0
LEI N.0 762n023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

ESTABELECE                 PERCENTUAL                 DE
PARTICIPAÇÃO                 DOS                 ARTISTAS
B0AVISTENSES  NAS  CONTBATAÇÕES  PARA
FESTEJOS        DE        ÉPOCA        E        EVENTOS
COMEMORATIVOS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL D0  MUNICÍPIO  DE B0A
VISTA,   ESTADO   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguínte Lei:

Art.1°.    Fica    o    Poder    Executivo    Muriicipal    autorizado    a,    nas
oontratações de shows musicris, destinar o percentual de até  10°/o (dez

por  cento)  mínimo  da  verba pública  orçamentária  disponível  para os
artistas do município`

§  1° Significam shows  musicais dentro do  que  impõe o Caput do Art.,
as atrações artísticas contratadas para animar festas de época e eventos
comemorativos       patrocinados       exclusivamente       com       recurso§
orçamentàrios    da    Prefeitura    Mumcipal    de    Boa    Vista,    com    as
caJacteristicas abaixo :
Cantor  (a)  de  música  popular  ou  erudita,  com  apresentação  solo  em
show a céu aberto ou ambiente coberto;
Cüntores  (as)  com  ftmação  em  dueto  ou  gn+po  vocal,  de  música

popular  ou   erudita,  com  apresentação  em   show   a   cé`i  aberto  ou
ambiente coberto:
Banda   de   mstrumentos   e   voz,   de   qualquer   estilo   musical,   com
apresentação em show a céu aberto ou amtiiente coberto;
Trios elétncos e outros veículos sonorizadüs;
C)rquestra     sinronica,     filarmõnica,     armurial     ou    de     ftevo     com
aprescntação em show a céu abcrto ou ambiente coberto;
Companhia   de   balé   ou   dança   rítmica   popular   ou   clássico,   em
espetàculo a céu aberto ou ambiente coberto;
Grupos folclórioos, blocos e troças  carmvalescas, clubes de máscaras,
maracatus,     caboclinhos,     escolas     de     samba     Ç     outros     grupos
representantes da cultura popular de Boa Vista.

§  2°  Como  artista do  município,  pelo  que  estabelece  o  Caput  do  Art.
Entenda-se  o  (a)  artista ou  giupo  musical  e/ou  de dança  cuja t)ase  de
atuação    sçji.    cin    Bua    Vista,    teiria    perfil    compatível    com    as
caracterizações  listadas  no  §  anteriür,  mesmo  sendo  natural  de  outro
estado  da  Federação,  assim como  o  (a)  artista ou grupo  musical  e/ou
de  dança,  natural  de  Boa Vista,  que  tenha  base  de  atuação  em  outro
Estado    da    Federação,    mas    mantenha   fidelidade   as    suas   raízes
difundindo  pelo  Pais  a  beleza  e  diversidadc  da  arte  popular  de  Boa
Vista.
Art.  2°  A  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Cultura,  mnterá  cadastro  atuàlizado  dos  artistas  com
perfil enquadrado no Art.  1°, com finalidade de garantir a legitimidade
do processo.
Art.  3°  0  Poder Executivo  deverá  divulgar no  link especifico  do  site
oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista  a  planilha  onde  conste
todas  as  contratações  rcalizadas  para cada ocasião  fcstiva,  valoi total
da  verba  disponível  para  as  contratações;  cada  contratação  efetiva  e
respectivo vaLor do Çontrato.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua put)Iicação, revogadas as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 09 de Agosto de 2023.
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